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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

•ycp

Qí' ire QP 407/72.

R3ní5tr3"33. Auhl3'3S.

Sala das Scssães, /«/ííi./../^.

(Rubrica cio f^raaidontej

Caclioeiro de Itapemirim, 23 de outubro de 1972.

Senlior Presidente,

Encaminiiamos a Yossa Excelência, em

anexo, três (3) projetos-de-lei, acompanhados de suas men

sagens de justificação.
Através da leitura do teor de cada /

um poderá essa Presidência, como poderão os Senhores Yerea
dores, aq.uilabar de sua importância q.ue justifica, sem dú
vida, nosso presente pedido de regime de urgência e de ses
são extraordinária, ainda no decorrer desta semana, para /
seu estudo, discussão e votação.

Ea certeza de seu atendimento apre -

sentamos a Yossa Excelência nossas

V Atenciosas Saudações

' Cl
'hélio CARLOS MMHAES

PREFEITO MDiíICIPAL

Ao Senhor Yereador un- -
A  ' 'j v''

Presidente da câmara Municipal

1 E S T A _ j■
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACDOEIRO DE ITAPEMÍRIM

l^S^AGEM NS 28/72.

Excelentíssimos Senhores Vereadores;

Está na ordem do dia, sendo assimto de q.ne tratam todos
os interessados em Educação e Ensino, a aplicação da nova le -
gislação federal criada pela lDB-71 (Lei 5692 de 11 de agosto/
de 1971).

Debatido como tem sido o tema, através de jornais e re
vistas, rádio e televisão, julgamos desnecessário roubar o pr_e
cioso tempo dos ilustres Vereadores com exposição e justifica'^
ção do q.ue se poderá considerar o óbvio.

Para orgulho de Cachoeiro o magistério municipal tem tj.
do um tratamento condigno, a altura de nossos foros de Municí
pio onde a educação e a cultura sempre mereceram a devida aten
ção mas existe ainda uma falha q.ue poderemos corrigir agora, a
cudindo ao merecimento dos mestres mimicipais e indo ao encon
tro do q_ue vem pregando o Ministro da Educação,

Trata-se da concessão da gratificação de Magistério q.ue
se propiciará, de cinco (5) em cinco,(5) anos, aos professores
e profissionais da educação em Cachoeiro de Itapemirim.

Precisamos ainda de cuidar do Estatuto do Magistério Fú
blico e de -uma aposentadoria em período mais curto para os me_s
tres mas o assunto nao está em nossas mãos, somente, razão por
q.ue aguardamos q.ue a oportunidade se faça.

Entregamos o presente Projeto-de-Lei aos eminentes le -
gisladores mimicipais às vésperas do "Dia do Professor", q.ue
dia 1§ virá, como nossa homenagem de reconhecimento a quem se
tem dedicado tanto a uma das mais difíceis tarefas entregues /
aos servidores públicos municipais - o ensino.

Sua analise e aprovação, em regime de urgência que ora/
pedimos, fará justiça ao magistério municipal e será una ue-

continua..,
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

continuação..

q.uena amortização lançada a crédito da dívida que temos para
com nossos mestres.

Atenciosas Saudações

v'

lláLIO CAEIOS IíMHSES

PHEPEITO iíEülíICIPi^li
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI N2 jj- %

OOECEDB C-RATIEICAOSO DE MAGISTÉRIO.

O Prefeito Municipal de Caolioeiro de

Itapemirimj Estado do Espmrito Santo,

Eaço saLer que a Gamara Municipal d_e
cretou e eu sanciono a seguinte leis

Arte 12 - Pica o Poder Executivo au

torizado a conceder aos professores/
e especialistas municipais de educação, funcionários ou /
contratados, uma Gratificação de Magistério correspondente
a vinte por cento (20fo) do padrão de vencimento inicial,pa
ra cada ..cinco (5) anos de efetivo exercício da função a
serviço do Município.

§ Único - Essa gratificação não se
incorporará ao vencimento do "benefi

ciado senão para efeito de remuneração.

Art. 22 - Para cumprimento do que de

termina esta lei, fica o Poder Execu
üivo autorizado a fazer incluir nos orçamentos as dotações
que se tornarem necessárias,

Art, 32 - Esta lei entrará em vigor/
a partir de I2 de janeiro de 1973,r_e

vogadas as disposições em contrário,

Cachoeiro de Itapemirim, I3 de outulro de 1972.

HÚIIO CARLOS MAWHãES
PREEEITO IvIUNICIPAL



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITÜIÇiíO, JUSTIÇA E REDAÇSO,

PROJETO DE LEI UC 99/72,

PRESIDElíTE; HERCULES SILVEIRA - RELATOR;

RELATÓRIO

Ao examinar o projeto em questão, veri

ficamos que a iniciativa do Executivo Municipal é eiva
da de grande sentimento pois pretende dar aos especial^s

tas em educação um prêmio justo,

PARECER

A matéria é constituicional e legal,
somos portanto pela sua aprovação.

Sala das Comissões, 27 outuLro 1972,

'' <"



GOMISSaO DS FIMITÇAS E ORÇAMENTO

PROJEÜD DE LEI NQ 99/72

INIGIATI7â: Poder Szecutivo Municipal

RELATÓRIO

lendo a Gomissão de Justiça a Redação deolarado

a constitucionalidade da matéria e haja vista não encontraiamos

razão para desaprová-laj somos de parecer

PAREGER

Favorável à matéria,

^ala das Comissões, 27 de outuhro de 1972,

>



CJ0MISS50 DE CULTURA E âSSISTêWCIA SECIAL

PROJETO DE LEI m 99/72

mCIATIVâ; PODER EXECUTIVO

RBLATÕRIO

Ao examinarmos a matéria oriunda do Poder Exe

cutivo, dispondo soLre ooncessão de alimento aos professores e

especialistas municipais de educação, funcionários ou contrata
dos, notamos que existe uma grave falha por parte do setor com

petente do Executivo Municipal, uma vez que a matéria não ense

ja benefícios também aos demais funcionários, assim como aos o-
perários, É, pois, a nossa opinião de que os benefícios a serem
oriundos da lei deveriam ser extensivos a todos os funcionáiáios

da municipalidade, petencente ao Quadro Único,

PARECER

Embora reconhecemos a falta cometida, relatada a-

cima, somos de pararecer favorável à mat-eria.

Saladas Comissões, 27 de outubro de 1972,

■Q<-Sí-u

O Mídxj^ÁuO Ooot-

s  íf-t ~
Atd-íiin /fjoi//r:>

-i/yo

icL diíj



' ínclma-se na Ordem

'  ■SecEdo Cq

f ^i-ív-o-í v\í-

dado la

£ 19

aeiin-cs

VISTA.
A0ê -^- dias

hÊfo estes qií

....(tolíLk,.
tos coip v;.v,'''í i;:?....,xií}As5í.^rsti2^—
(7 ÇUc r.írfr>.^NV

Oo taço. me .Qife c.í
tí'fíu,

Stcrefcirio da Gamara^ o escrevi ,

fí3/';) /J/

?«S U^nV' í-d«V fc

íil ■*"'*■■ ■''•-T w ' A,J.^-JÍ
V  p ' '•

jáfU'' ' . '. . ■ ■■;■ ■ .■■•• ...■ —.-..■ Úe-  A

•  ̂ ., >.. .. - ■ . wjg,

.lyv';

í.ii, '/;'- -£'7 ' ítsa>'-fy'

por

iÇíp^ííaííí?! ,
nrtTjr^*^

â ii

3S



230/72

Cachoeiro de Ite.p9mlriin,24 de novembro de 1972,

Senhor Prefeitos

/

■  /

Curapre-me levar ao conhaolmeato de Y.2sa,, para os

devidos fias, ojio o pleaário desta Csmara Municipal rejeitou os

seguintes Projetos de Lei oriundos desse Poder: N» 55/72 ~ dispo£
do sohre instalação e fuacionaíiiento de um Curso Tácniso de Enfer

magem - rejeitado por 5(claco) votos contra l(hum) ; N® 90/72 -dls
pondo sohre alteração de títulos e artigos de Lai 1,186, de IX
de novemoro de 1967 - rejeitado por 6(30is) votos contra l(huia) j

K® 93/72 - autorizando o Executivo a assumir ohrigações.perante o
Banco Nacional de Haoltação (BNH) e a Ocopcarativa Habitacional do
Sepírito Santo (G0HAB-E3) ; m 99/72 - autorizando o Poder Executivo
a oonoeder aos lEi^ofescores e especialista municipais de educação

uma Gratificação de Magistério — rejeitado por 5(cinco) votos con

tra l(liU2a) o, nfi 102/72 - criando na Município o Conselho Municipal
de Educação (O.N.I),) - rejeitado por 6(sqís) votos contra 2(dois),

Vale ressaltar'que os Projatos acima referidos foram

apreciados na Sessão Ordinária de ontem, e o Projeto de Lei nfi 93/72
foi rejeitado por 6(Qeio) votos contra l(hum)*

Aproveito o ensejo para apresentar-lhe es mais

/h
. I

Atenciosas Saudações

Jorge Depea

.Presidente do. Câmara-

Âo Exmo. Sr,

Br, riálio Carlos MaoIiSes

DD, Prefeito Municipal

NESTA —
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